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"BRASIL • DO CABURAf AO CHUf" 
CÃMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

COMISSÃO PERMANENTE DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

PARECER DO RELATOR 

NOS TERMOS DO ART. 49, INCISO IV, DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA 

GISLATIVA, PASSO A EMITIR O PARECER DO RELATOR DESTA COMISSÃO 

ERMANENTE, SOBRE O PROJETO DE LEI N. 0 162/2025, DE 04 DE JULHO DE 2025 DE 

AUTORIA DA VEREADORA BÁRBARA FALCÃO, QUE DISPÕE SOBRE: ~'O 

FORNECIMENTO DE CESTA BÁSICA ESPECIAL/SELETIVA, EM ATENÇÃO ÀS 
FAMÍLIAS DE ALUNOS E CRIANÇAS MATRICULADOS NAS CRECHES E ESCOLAS 
MUNICIPAIS COM ALERGIAS E RESTRIÇÕES ALIMENTARES E DÁ OUTRAS 
PROVIÊNCIAS. " 
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MANIFESTO-ME FAVORÁVEL À SUA APRQ~t.ÇÃ0 POR E~TÉN1:JER ... AQUE O 
PRESENTE PROJETO DE LEI SE ENCONJ:Ri\: REVESTIDO DE ~LEGALIDADE E 

i .... ~ • . ~ '.. -, ~ 
CONSTITUCIONALIDADE E SUA REl!EVÂNCIA SOCIAL. • f 

BOA V(S'IA- RR, 2& DE.AGOSIOJ>E 2025. 
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Vereador Aderval da 
R 

1a - Vavá do Thianguá 
ATOR 

Câmara Municipal de Doa Vista 
Palácio Jollo Evan1ell1ta Pereira de Melo 

Avenida Capitão Ene Garclls, 1264 SIio Prancisco CEP 69.301-160 www.boavlsta.rr.leg.br Boa Vista. RR 
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